
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
IVAIPORÃ

INDICAÇÃO N° 14/2003

CYRO FERNANDES CORRÊA JUNIOR, Vereador 
que o presente subscreve, em pleno exercício de suas prerrogativas 
parlamentares, vem através dessa Presidência, INDICAR ao Senhor Prefeito 
Municipal, que determine ao Departamento Competente, a instalação de 
lixeiras, bancos e coberturas para a espera de ônibus nas calçadas defronte a 
Praça da Igreja Santíssima Mãe de Deus e seu Salão Paroquial. Este propósito 
deve-se ao fato de servir este local como ponto de chegada e espera para os 
alunos da Univale que vêem de quase 30 municípios. Em outras palavras este 
espaço é o ponto de chegada para o maior número de visitantes de Ivaiporã, e 
deve ser um dos nossos principais “cartões de visita”.

Plenário Vereador João Costa, aos doze dias do mês
de março do ano dois mil e três.
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